
 
 
 
 
 
 Gabinete da Defensoria Pública-Geral 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – SEDE ADMINISTRATIVA 

Rua Mateus Leme, n.º 1908 – Centro – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7390 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

 

Protocolo: 15.232.725-0 

Objeto: Pregão Eletrônico para a aquisição de itens para cerimonial, com a finalidade de 

compor o estoque central da Defensoria Pública do Estado do Paraná.. 

 

Nos termos dos artigos 4°, inciso XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 

66, caput da Lei Estadual nº 15.608/2007, HOMOLOGO todos os procedimentos 

realizados pelo Pregoeiro referentes ao lote “02” do Pregão Eletrônico nº 015/2022, a 

favor da licitante a seguir arrolada: 

Lote 01: Deserto. 

Lote 02: NIPSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 

46.287.656/0001-38, Valor da Proposta R$ 769,86 (Setecentos e sessenta e nove reais 

com oitenta e seis centavos). 

Lote 03: Deserto. 

Lote 04: Deserto. 

 

Curitiba, data de inserção no sistema. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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17/10/2022 14:11. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 46dd3828786427e5fa01c0fedb1b6495.



Quarta-feira 

19 de outubro de 2022 

Ano 01 | Número 190 

 

 

 
Página | 4  

  

 

 

RESOLUÇÃO DPG N° 303, DE 17 DE 

OUTUBRO DE 2022 

 

Designa Defensor Público de Classe 

Especial Substituto  

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, especificamente o artigo 

18 da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011; 

CONSIDERANDO o resultado do Edital 

DPG nº 015/2022 (Protocolo Administrativo 

nº 19.537.354-0);  

CONSIDERANDO o contido nas 

Deliberações CSDP nº 001/2016, 010/2021 e 

014/2022; 

CONSIDERANDO a necessidade da 

manutenção dos serviços das unidades da 

Defensoria 

Pública de Classe Especial e a conveniência 

e oportunidade no preenchimento dos 

referidos 

órgãos de atuação; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar o Defensor Público de 

Primeira Categoria ALEX LEBEIS PIRES 

para o cargo de Defensor Público de Classe 

Especial Substituto, com a atribuição 

vinculada à 2ª Defensoria Pública de Classe 

Especial Criminal, em acumulação com a 1ª 

Defensoria Pública de Classe Especial 

Criminal. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor no 

dia 20 de outubro de 2022 e, em atenção ao 

art. 70, §4º, da Lei Complementar Estadual 

nº 136/2011, as designações nela contidas 

terão duração até a cessação do afastamento 

ou vacância que motivou a substituição.  

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO DE 

LICITAÇÃO   

 

Pregão Eletrônico: 015/2022 - DPE-PR 

Objeto: Pregão Eletrônico para a aquisição 

bandeiras oficiais e, bandeiras de mesa (Estados), 

mastros com base tripla, toalhas de mesa solene, 

púlpito em acrílico personalizado, prisma de mesa e 

backdrop (painéis de fundo para entrevistas e fotos), 

para Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Adjudicatário(s):  

Lote 02: NIPSE INDUSTRIAL E COMERCIO 

LTDA, CNPJ: 46.287.656/0001-38 Valor da 

Proposta R$ 769,86 (Setecentos e sessenta e nove 

reais com oitenta centavos). 

Lotes 01,03,04: Deserto 

Data da assinatura: 17/10/2022 

Mais informações: 

www.defensoriapublica.pr.def.br, 

www.comprasparana.pr.gov.br e www.licitacoes-

e.com.br. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

2. ª SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

RESOLUÇÃO 2ª SUB Nº 049, DE 17 DE 

OUTUBRO DE 2022 

 

Designa Extraordinariamente o Defensor 

Público Renato Martins De Albuquerque 

para atuar na Comarca de Marmeleiro/PR, 

exclusivamente para o fim de ajuizar Ação 

de Modificação de Guarda/Incidente de 

Alienação Parental e para atuar na defesa 

de assistida em processo de Medida de 

Proteção.  

 

O 2º SUBDEFENSOR PÚBLICO-

GERAL, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pelo art. 3°, IX da 

Resolução DPG 248/2021, e considerando o 

Resultado contido no Edital 2ª SUB Nª 

008/2022; 

 

RESOLVE 

 


